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Moção
 

A presente Moção, amparada no art. 154, do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo, tem por objetivo aplaudir o soldado da Polícia Militar Lucas Cunha Moura, do 4°BPRV, pelo pronto
e corajoso combate ao crime no Município de Campinas/SP.
 
Nada mais justo que o reconhecimento, admiração e respeito ao Policial Militar pela extrema dedicação,
competência, responsabilidade e amor à causa pública, agindo com afinco e perseverança, muitas vezes
prolongando as jornadas de trabalho para a obtenção do êxito nas tarefas.
 
Destaca-se sua atuação, especialmente durante o seu dia de folga, no último domingo (24/09/23), no fim
da tarde, no cruzamento entre a Av. Orosimbo Maia e a Av. Brasil na cidade de Campinas, onde dois
indivíduos  armados  estariam subtraindo  uma motocicleta  verde  de  grande  porte,  no  semáforo  do
cruzamento supracitado que estava fechado para o motociclista e graças a pronta intervenção do policial
não houve a consumação do crime de roubo.
 
Durante a ação criminosa, o Policial que estava de folga e em trajes civis observou atentamente de dentro
do seu veículo a ação dos criminosos e impediu a consumação do roubo praticado por dois menores
infratores que portavam um simulacro de arma de fogo. Mediante tal circunstância, foi dada voz de prisão
aos infratores pelo crime de roubo e efetuada a apreensão dos menores.
 
O Policial destacou-se por sua dedicação à sociedade paulista, não medindo esforços para manutenção
da ordem pública e segurança.  Ao longo de sua carreira atendeu a diversas ocorrências,  abordou
diversos  infratores  e  vistoriou  dezenas  de  veículos  suspeitos,  arriscando  sua  vida  em defesa  da
sociedade.
 
O soldado da PM Lucas Cunha Moura, ao longo da sua trajetória profissional, sempre trabalhou com
lealdade, competência e dedicação, abdicando inúmeras vezes da convivência familiar para se dedicar à
causa pública, o que já lhe rendeu elogios de seus superiores e subordinados.
 
 
 
Por essas razões,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude o Policial Militar Lucas Cunha
Moura, do 4°BPRV, pelo pronto e corajoso combate ao crime, destacando-se, ainda, a sua atuação
durante o seu dia de folga, no último domingo (24/09/23), no fim da tarde, no cruzamento entre a Av.
Orosimbo Maia e a Av. Brasil na cidade de Campinas, onde dois indivíduos armados estariam subtraindo
uma motocicleta verde de grande porte, no semáforo do cruzamento supracitado que estava fechado para
o motociclista e graças a pronta intervenção do policial não houve a consumação do crime de roubo pelos
delinquentes.
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